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TERMO DE REFERÊNCIA



1. DO OBJETO:

1.1 Aquisição de Rama de Mandioca do tipo Camanducaia para a secretaria de Agricultura, esta secretaria irá fazer a distribuição de forma gratuita as comunidades indígenas pertencentes ao município de Santo Antônio do Leste-MT.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.12Justifica-se a essa aquisição tem por objetivo fomentar as comunidades Indígenas do município para o cultivo de seus alimentos, com objetivo de diminuir a fome nas comunidades e ao incentivo de produção.


3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

	ITENS
	COD. TCE
	COD. FORN.
	PRODUTO / DESCRIÇÃO
	QTD

	
1
	
123685-7
	
1
	
MUDA DE MANDIOCA, EM FEIXE.
	
845




	SECRETARIA SOLICITANTE
	QTD

	Secretaria Municipal de Agricultura Turismo e Meio Ambiente, neste ato representado por seu Secretario Eder Luiz de Castro, nomeada pela Portaria Nº. 003/2021, de 01 de janeiro de 2021.
	



4. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO (PRODUTOS):
4.1 Os produtos serão aceitos de forma provisória pelo setor responsável por um período de 05 (cinco) dias uteis, para estes possam passar por uma inspeção de conformidade, no intuito de verificar se os produtos atendem ao objeto e as especificações técnicas constantes neste termo de referência.
4.2 Após o período probatório os objetos serão aceitos caso estejam atendendo a todas as especificações, em caso de não conformidade com as exigências, a administração se reserva no direito de recusar em parte ou em sua totalidade os produtos, devendo estes serem trocados imediatamente pela empresa contratada sem gerar nenhum custo adicional a contratante.

5. PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e Patrimônio;
5.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;
5.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;
5.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;
5.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Sistema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho – TST;
5.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;
5.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring;
5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da Contratada;
5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
5.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
6. DAS OBRIGAÇÕES 

6.1. DA CONTRATADA 

6.1.1 Como condição para emissão da Nota de Empenho, a contratada deverá estar com a documentação obrigatória válida; 

6.1.2 Se as certidões negativas não comprovarem a situação regular da licitante, a sessão será retomada e os demais chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

6.1.3 A adjudicatária se obriga, nos termos deste Termo de Referência, a: 
a) cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo admitidas retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições estabelecidas;
b) efetuar a entrega das peças/acessórios/componentes de acordo com o solicitado, bem como das normas constantes neste Termo de Referência; 
c) comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através do Agente Fiscalizador da Ata de Registro de Preços, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
d) não será permitida a subcontratação; 
e) manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
f) responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as rubricas, a elas não se vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo sob o fundamento de solidariedade; 
g) será responsável pelo fornecimento das peças/acessórios/componentes dentro dos padrões adequados de qualidade e segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os direitos inerentes à qualidade de consumidor à Prefeitura; 
h) a fornecedora será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e comercial; 
i) substituir em qualquer e sem qualquer ônus ao Órgão/Entidade toda ou parte da remessa devolvida pela mesma no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, caso constatado defeito e/ou divergências nas especificações, que estiverem em desacordo com as especificações constantes no pedido, sem ônus da Administração; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Santo Antônio do Leste, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato. 
k) emitir relatório quinzenal das peças/acessórios/componentes fornecidos no período, contando data, nº NF, Órgão/local de entrega, responsável pelo recebimento e outras informações necessárias ao controle das peças/acessórios/componentes entregues. 

6.1.4 Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova proposta adequada ao preço ofertado nas etapas de lances verbais, no prazo de 02 (dois) dias corridos, contados da notificação realizada na sessão pública do pregão; 

6.2. DA CONTRATANTE 

6.2.1 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, obriga-se a: 
a) emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;
b) receber os serviços nos prazos e nas condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) notificar a fornecedora de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços. 
d) efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
e) fiscalizar a execução dos serviços; 
f) notificar a licitante vencedora, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
g) aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.2.2 Caberá à Prefeitura receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

6.2.3 O recebimento provisório dar-se-á pela Secretaria solicitante, por meio de seu responsável, sendo que este recebimento não implica a sua aceitação;

6.2.4 A unidade demandante terá um prazo de até 5 dias após a prestação dos serviços para atestar a nota fiscal; 

6.2.5 O objeto adjudicado será recusado se o serviço não for condizente com o solicitado pelas Secretarias; 

6.2.6 Caberá a Secretaria Municipal de Administração promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente consignados para esse fim.
Dotação:
	Unidade
	10
	Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente.

	Funcional programática
	20.601.5012.2156
	

	Ficha 
	705
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.30.00
	Material Consumo




8. DISPOSIÇÕES GERAIS:

8.1 Em tudo quanto for omisso este termo de referência basear-se-á nas leis e normas vigentes, por entender que que a LEI é soberana e dela emana todo o poder.


Santo Antônio do Leste, MT – 08 dezembro de 2023





EDER LUIZ DE CASTRO
Secretário de Agricultura, Turismo
 e meio Ambiente
[bookmark: _gjdgxs]Portaria 003/2021 de 01 de janeiro de 2021
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Continuidade do progresso, de maos dadas com o povo!
Gestao 2021/2024





